
E S T A D O S U N I D O S D O B R A Z I L 

D O E S T E A D O D E SÃO PAULO 
ANNO 1 0 ° - 1 2 ° DA REPUBLICA—N. 247 S Ã O P A U L O . DOMINGO, 4 DE NOVEMBRO DE 1900 

ACTOS DO PODER LEGISLATIVO 
LEI N. 733 

D E 26 D E O U T U B R O D E 1900 

OHa diversos prémios aos sericmútores do, Estado de hão Paulo 

O presürnte do Es tado de São P a u l o , 

Faço saber que o Congresso do E s t a d o decre tou e eu p r o m u l g o a l e i 

seg-iinte : • • 

A r t i g o l.o F i c a m cread'os c i n c o prêmios, sendo u m de v inte contos de 

réis, outro de dez contos de réis e tres de c inoo contos de réis. c a d a una, 

aos ser ie icu l tores res identes no E - t a d u que no p ra zo -de doi.-i a i inos s e g u i " 

dos . p - esen ta rem e p ro va r em perante; o secre tar io da A g r i c u l t u r a , ser de 

sua producção a me lho r e m a i o r quanj idade de seda e m H o . 

tj 1.* Os prêmios só serão conced idos , quando o G o v e r n o , po r flscali-

zaçã >, que exercerá por intermédio dos inspec tores de a g r i c u l t u r a do E s t a d o , 

est iver convenc ido que a c u l t u r a do b i c h o da seda está sendo exe r c i da c o m o 

u m a i n d u s t r i a o r g a n i z a d a e que o cap i t a l nesta empregado , represente pe lo 

menos o va lo r do p r e m i o . 

§.2.o O G o v e r n o regulará o me in prat ico , da presente l e i , d e t e r m i n a n 

do a quan t idade m i n i m a que dará d i r e i t o á percepção dos prêmios. 

A r t i g o 2.» Os prêmios serão con fe r idos por u m j u r y compos to de quat ro 

cidadãos, nomeados pelo G o v e r n o e sob a presidência do sec re ta r i o da A g r i 

cu l tu ra que terá voto de qua l i dade . 

A r t i g o 3 . " R e v o g a m - s e as disposições e m c o n t r a r i o . 

O secretar io de Es tado dos Negócios da A g r i c u l t u r a , C o m m e r c i o e Ob ras 

P u b l i c a s a s s i m a faça execu ta r . 

P a l a c i o do G o v e r n o do Estado de São P a u l o , e m 26 de O u t u b r o de 1900. 

F R A N C I S C O D E P A U L A R O D R I G U E S A L V E S 

A N T O N I O C A N D I D O R O D R I G U E S 

P u b l i c a d a e m 1 de N o v e m b r o d s 1900.— Eugenia Lefèvre, d i r e t t j r g e r a l . 

SECRETARIAS 11 ESTADO 

Interior 
E X P E D I E N T E DO D I A 1 0 D E N O V E M B R O D E 1900 

2.» S U B - D I R E C T O R I A 

3 . " S E C Ç Ã O 

Por acto de 1 . » do co r r en te f o i suspenso p o r 15 

dias do exercício o professor da escho la do b a i r r o 

da Moóca, desta cap i t a l , A r t h u r A u g u s t o J a r d i m , 

de accòído c o m o ar t i go 73 l e t t ra a do r e g u l a 

mento de 1 1 d e J a n e i r o de 1S9S.—Deu-se . c o n h e 

cimento á F a z e n d a e á câmara m u n i c i p a l da cap i t a l . 

Ol l l c lou-se á F a z e n d a , c o m r n u n i c a n d o o exerc í 

cio do professor subst i tuto d a escho la do b a i r r o do 

Limão, desta c a p i t a l , H e n r i q u e S c h o m b u r g , n o 

dia 24 do mez findo. 

A g r i c u l t u r a 
E X P E D I E N T E DO. D I A 1.» D E N O V E M B R O D E 1900 

1 .* SECÇÃO 

R e q u i s i t a r a m - s e da Sec r e t a r i a da F a z e n d a os 

seguintes pagamentos : 

D e 480#000, a A n t o n i o P i n t o H o r t a , p o r serviços 

de passagem t m ba l sa sobre o r i o P a r a b y b a , e m 

C r u z e i r o , de 1.» de J u n h o a 30 de Se t embro últimos ; 

D e 3:510fj000, a A n t o n i o B y , pelas o b r a s e x e c u -

tadas na cade i a de S . B e n t o do S a p u c a h y ; 

Dè 48-lüOOO, adeantadamente , ao capitão J a y m e 

M a r c o n d e s de B r i t o , a judante de o rdens do p r e s i 

dente do E s t a d o , para oceorrer ás despesas de 

conservação do j a r d i m do P a l a c i o , duran te o m e z 

de O u t u b r o próximo findo ; 

D e 1:6141)531, a. M i g u e L J a p o l u c c i , pe la en t rega 

de f in i t i va dos reparos d a es t rada d a c a p i t a l a 

0 3 a S c o ; " 

D e 898590, e m restituição, a José B e n e d i c t o 

I G o m e s de A r a u j o , c o n t i n u o desta s e c r e t a r i a , p e l a 

desp.esa f e i ta com, a transmissão de, u m t e l e g r a m -

m a p a r a Ge.vona. 

P e d i u - s e á Sec r e t a r i a da. F a z e n d a mande paga r 

a João B a p t i s t a M o r e i r a e S i v a , empr .eg ido a d -

d ido a esta s e c r e t a r i a , o o r J e n a d o correspondente-

aos d ias e m que , c o m o a judante do pagador da. . 

ex t ine ta Inspec to r i a de T e r r a s , de i xou de c o m p a 

recer , po r causa ju s t i f i c ada , ao serviço desta s e c r e 

t a r i a duran te o m e z de O u t u b r o próximo findo. 

S o l i c i t a r a m - s e da S e c r e t a r i a da F<izen l a os s e 

gu in tes créditos : 

D e 80;GUD197, ao oh efe da Repartição de A g u a s , 

pe lo pagamento dos t r a b j . h i j e r e s que est v a r a m 

, em serviço daque l l a repa't ' 'çã. duran te Setembro* 

p t o x i m o f indo ; 

D e l:102$O0O, ao d i r ec to r do Núcleo C o l o n i a l 

C a m p o s S a l l e s , M a r t i m E g y l io de S o u z i A r a n h i , ' 

pe l o pagamento das despesss daque l l e n m l e o e m 

A g o s t o e Se t embro últimos. 

, A u c t o r i z o u - s e a S u p e r i : t endenc ia a despender 

as segu in tes verbas : 

D e 8:990$ü91, c o m as obras de reparação e l i m 

peza indispensáveis no quar t e l d a G u a r d a C i v i c a 

da C a p i t a l ; 

D e 4:0008000, c o m a reparação do soa lho da 

ponte me ta l l i c a do r i o P a r a h y b a , e m G u a r a t i n ^ 

guetá ; 

D e 8 0 i p õ 9 , .com as substituições das divisões 

de m a d e i r a das ba ias do Ins t i tu to V a c c i n o g e n j c o 

por outras de ferro g a l v a n i z a d o . — D e u - s e conhe--

c imen to á S e c r e t a r i a d a F a z e n d a . 

A u c t o r i z o u - s e a m e s m a repartição a conceder 

prorogação de p ra zo , por 45 d ias , a A n t o n i o B y , 

para conclusão das obras de construcção da cade i a 

de S . B e n t o do S a p u c a h y . 

R e c o m m e n d o u - s e ú Superintendência que se 

p r o n u n c i e sebre a necess idade e conveniência da 

ponte do r i o V e r d e , na es t rada de Ribeirão V e r 

m e l h o a L a v r i n h a s . 

D e c l a r o u - s e : 

A ' S e c r e t a r i a do In te r i o r , que esta secre tar ia já 

auc t o r i z ou a Superintendência a d e s p m d e r a q u a n 

t i a necessária c o m a substituição d a i divisões de 

m a d e i r a do Inst i tuto V a c c i n o g e n i c o por out ras de 

fe r ro g a l v a n i z a d o ; 

A ' Superintendência, que f i ca approvado o c o n 

tracto p o r e l la ce l ebrado c o m a câmara m u n i c i p a l 

d e Jahú pa ra a reparação da e s t r a d a de Jahú a 

B a r i r y . 

T r a n s m i t t i r a m se : 

A ' Superintendência, p a r a i n f o r m a r , o of f lc io 

e m que a câmara m u n i c i p a l da v i l l a dos Remédios 

pede que se ja construída u m a est rada entre a q u e l -

l a l oca l idade e a n o v a estação do m e s m o n o m e 

da E s t r a d a de F e r r o S o r o c a b a n a ; 

A ' S e c r e t a r i a do I n t e r i o r , as contas referentes 

ás obras executadas , p o r con ta daque l l a s e c r e t a * 


